
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 520/2013

Transformação de parte do Mini-Hospital 
em  Unidade  de  Pronto  Atendimento 
Pediátrica.

Senhor Presidente,

O Vereador que esta subscreve,  nos termos do inciso I do artigo 149 
do Regimento Interno,

INDICA

ao Chefe do Poder Executivo Municipal,  o  estudo  imediato  para 
adequar parte do Mini-Hospital, da Grande Pioneiro, às exigências do Ministério da 
Saúde, a fim de permitir que no mesmo seja parcialmente transformado em UPA – 
Unidade de Pronto Atendimento Pediátrica.

Esta reestruturação permitirá ao Município melhorias no atendimento 
de saúde à nossa população, bem como definição no atendimento da emergência 
em pediatria.

Ressalta-se que o tema saúde foi considerado pela atual 
administração como prioridade em suas ações de governo.

Diante do exposto, esperamos a sensibilidade para aprovação desta 
indicação e a realização de seus propósitos o mais breve possível.

SALA DAS SESSÕES, 2 de outubro de 2013.

NEUDI MOSCONI
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